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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FURTOS 
QUALIFICADOS PRIVILEGIADOS TENTADOS. DOSIMETRIA. 
INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. CONTINUIDADE DELITIVA. 
CRIMES IDÊNTICOS. VEDADO REEXAME. NULIDADE 
INEXISTÊNCIA. SANÇÃO ÚNICA. REGRA DO ART. 119 DO CP. NÃO 
INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 497/STF. RECURSO IMPROVIDO.

1. Reconhecida a continuidade delitiva pela prática de dois ou mais 
crimes da mesma espécie e nas mesmas condições, conforme assentado 
pelas instâncias de origem, aplica-se a pena de um só dos crimes e, se 
distintas, a mais grave, com consequente aumento pela continuidade.

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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